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"Pre.fe.itura ?f/.unicipal de. .:A-óóió 

lllllEJE li PIEFEIU DECRETO 1. 726, DE 07 DE MA 1 O DE 1987 

Dispõe sobre transposição de ftens na Tabela 

Explicativa da Despesa do Municfpio de Assis, 

e dá outras providências. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municf pio de As 
-

eis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ª!!. 

torizado pelo artigo S•, da Lei Municipal n• 2.459, de 30 de n� 

venbro de 1986, 
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D E C R E T A: 

- Fica reduzido n,a importância total de Cz$820.000,00 
... . 

(Oitocentos e Vinte Mil Cruzados), a seguinte dota-

ção orçmaent�ria vigente do municfpio, a saber: 

Departamento de Educação e Cultura 

Ensino 

Educação e Cultura 

Ensino de Primeiro Grau 

Alimentação e Nutrição 

SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇXO ESCOLAR 

Outros Serviços e Encargos • • •• ••• • • •• Cz$ 20.000,00 

Departamento de Obras 

Obras e Serviços Técnicos 

Habitação e Urbanismo 

Serviço de Utilidade Pública 

Iluminação PÚblica 

EXTENSXO DE REDE DE ENERGIA ELtTRICA 

Obras e lnstalaçÕes ••• • • • • • •• • •• • • • • • Cz$800.000,00 

Total • • •• ••••••• . • • •• • • • • • • • • ••• • •••• Czl820.ooo.oo 

Artigo 2• - COlll os recursos provenientes da red�ção feita pelo 

artigo anterior, fica suplementada na importância total / de 

Cz$820.000,00 (Oitocentos e Vinte Mil Cruzados), a seguinte do-

tação orçamentária vigente do municfpio, a saber: 1 

s 

s.s 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS� 
PLANEJAMENTO MUNICIPAL \� ., 

�-
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ADMINISTRAÇXO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administração Geral 

SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA 

Outros Serviço• e Encargoa ••••••••••• Cz$8oo.ooo.oo 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇXO E CULTURA 

ENSINO 

EDUCAÇXO E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

Alimentação e Nutrição 

SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Equipamentos e Material Permanente ••• Cz$ 20.000,00 

Tota1 •••••••••••••••••••••••••••••••• Czl820.ooo.oo 

Artigo 31 - Este Decreto entrar� em vigor na data de sua publi-
-

caçao. 

Artigo 41 - Revogam-se aa diaposiçÕea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aaaia, em 07 de maio de 1 987. 

Diretor e Gabinete 

Publicado no Departamento de Ad nistração da Prefeitura Munic! 

pai, em 07 de maio de 1987. 

A 

Chefe do Departamento de dministração 


